Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupago de 1

JA) L I IO posto de trabalho por tempo indeterminado na categoria e carreira de
Técnico Superior na area de Psicologia

e S

Ata n.° 1_TS3/2022 T

Aos vinte e quatro dias do més de novembro de dois mil e vinte e dois reuniu o Jiri do procedimento concursal
comum de recrutamento para ocupagéo de 1 postos de trabalho por tempo indeterminado na categoria e carreira
de técnico superior na area de psicologia, na modalidade de relaggo juridica de emprego publico por tempo
indeterminado, previstos e néo ocupados no mapa de pessoal da Camara Municipal de Alijo, aberto por despacho
do Presidente da Camara, datado de 11 de outubro de 2022.

Estiveram presentes a Presidente do Juri, Ana Paula Barbosa Narciso, Chefe da Divisdo de Desenvolvimento
Social, Maria Teresa Pereira Santos, Chefe da Unidade de Recursos Humanos, Formagéo Profissional e Arquivos,
como primeira vogal, e Sandra Sofia Gomes Pedrosa Pinto, como segunda vogal, técnica superior de direito,
ambas da Divis@o de Gestéo Organizacional.

Esta reuniéo teve como objetivo fixar os pardmetros de avaliagéo, a ponderagao e o sistema de valoragéo final
dos metodos de sele¢éo a aplicar no presente procedimento. O Juri do procedimento, nos termos do artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LGTFP), aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, dos
artigos 17.%, 18.° e 19.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro (doravante designada por Portaria), deliberou,

por unanimidade, o seguinte:
1. Métodos de Sele¢do
Os Métodos de Selegéo a utilizar serdo:

A) Prova de conhecimentos (PC)
Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria, as provas de conhecimentos visam avaliar os conhecimentos
académicos e ou profissionais e as competéncias técnicas dos candidatos necessérias ao exercicio do posto de
trabalho colocado a concurso, sendo-lhe atribuida uma ponderagéo de 60%. A prova incide sobre contetidos de
natureza genérica e especifica/técnica, assume a forma escrita e natureza tetrica, de realizagéo individual, em
suporte papel, com possibilidade de consulta de materiais exclusivamente em suporte de papel, tendo uma
duragdo méxima de 90 (noventa) minutos.
A prova de conhecimentos incide sobre a seguinte bibliografia/legislagéo:

a) Lein.°35/2014, de 20 de junho e respetivas alteragdes, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Fungdes

Publicas;
b) Lein.®7/2009, de 12 de fevereiro e respetivas alteragdes, que aprova o Cédigo do Trabalho;
c¢) Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro e respetivas alteragdes, que aprova o Novo Codigo do

Procedimento Administrativo;
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d) Lei n° 75/2013, de 12 de setembro e respetivas alteragdes, que estabelece o regime juridico &;s
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime juridico da
transferéncia de competéncias do Estado para as Autarquias Locais e para as entidades intermunicipais \
e aprova o regime juridico do associativismo autarquico; %/
e) Lein.°58/2019, de 8 de agosto que assegura a execugao, na ordem juridica nacional, do Regulamento
n.° 679/2016, de 27 de abril - Regulamento Geral sobre Prote¢do de Dados;
f) Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Codigo dos Contratos Publicos, na sua atual
redagéo;
g) Regulamento da Estrutura Organica dos Servigos Municipais da Camara Municipal de Alijo (publicado
pelo Despacho n.° 2822/2022, na 2.2 série do Diario da RepUblica n.? 226, de 4/03/2022);
h) Lein.° 66-B/2007, de 28 de dezembro ~ Sistema Integrado de Gestao e Avaliagdo do Desempenho na
Administragdo Publica, na sua redagao atual;
i) Lei n® 2/2004, de 15 de janeiro — Estatuto do Pessoal Dirigente dos Servigos e Organismos da
Administragéo Central, Regional e Local do Estado, na sua redagao atual;
j) Lein.°49/2012, de 29 de agosto — adapta @ Administragdo Local o Estatuto do Pessoal Dirigente, na sua
redacéo atual;
k) Constituicéo da Republica Portuguesa,
[) O Decreto-Lei n.° 55/2020, de 12 de agosto que concretiza a transferéncia de competéncias para os
orgéos municipais e para as entidades intermunicipais, no dominio da Agao Social;
m) Portaria n.° 65/2021, de 17 de margo que estabelece os termos de operacionalizagao da transicdo de
competéncias em matéria de celebracdo e acompanhamento dos contratos de insergéo dos beneficiarios
do RSI para as cdmaras municipais;
n) Lein.° 13/2003, de 21 de maio e respetivas alteragdes, que institui o Rendimento Social de Insergao
(RSI).

B) Avaliagdo psicolégica (AP)

A avaliagdo psicologica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicoldgica, aptiddes, caracteristicas de
personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognostico de adaptagao as
exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido,
sendo efetuada por entidade especializada.

A Avaliagao Psicologica pode ter uma ou mais fases, sendo que nas fases intermédias os candidatos serdo
valorados segundo a mengé&o classificativa de apto e ndo apto. Na Ultima fase do método, para cada candidato
que o tenha completado, sera elaborada uma ficha, contendo a indicagéo das competéncias, nivel atingido em
cada uma delas e resultado final obtido.

A ordenagao final dos candidatos que completem o procedimento seré efetuada numa escala de 0 a 20 valores e

resultara da ponderagéo da sequinte formula:
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Th T '3’( =
CF =100% (PC) + Apto (AP). o 4
Em que: CF = Classificagéo Final;, PC = Prova de Conhecimentos Teoricos; AP = Avaliagéo Psicolégica. Qj@
v

2. Opgéo por métodos de selegao nos termos do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP

Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que estejam a cumprir ou executar a atribuiggo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos
colocados em situagéo de requalificagéo que imediatamente antes tenham desempenhado aquela atribuigéo,
competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupagdo o procedimento foi

publicitado, os métodos de selecéo a utilizar no seu recrutamento s&o os seguintes:

A) Avaliagao curricular (AC)

A avaliaggo curricular, com uma ponderagdo final de 55%, visa analisar a qualificagdo dos candidatos,
designadamente a habilitagéo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia
adquirida e da formagao realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagio de desempenho obtida.

Na avaliagéo curricular s@o considerados os seguintes fatores:

- A habilitagao académica (HA);

- A formagéo profissional (FP), relacionada com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da
fungéo;

- A experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execucéo de atividades inerentes aos postos de
trabalho em causa e o grau de complexidade das mesmas;

- A avaliagdo do desempenho (AD) relativa ao Ultimo ano em que o candidato executou atividade idéntica a do

posto de trabalho a ocupar.

Habilitagao académica (HA)

A habilitagdo académica (HA) constitui um fator obrigatorio do método de selecéo “avaliagdo curricular”. No
presente procedimento exige-se que os candidatos possuam o grau académico de licenciatura em psicologia ou
outra na mesma area. Esta exigéncia relaciona-se com as atividades caracterizadoras do posto de trabalho e com
a complexidade das mesmas, as quais devem ser desempenhadas por pessoal da carreira/categoria técnico
superior, conforme anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho.

Nesse sentido, a titularidade de habilitacdes académicas de grau superior ao da licenciatura, desde que obtidas
nas referidas areas de licenciatura, devem ter uma ponderag&o diferente na avaliagéo curricular por, em abstrato,
conferir aos seus detentores uma capacidade acrescida para a compreensao e enquadramento das tarefas e
responsabilidades do posto de trabalho a preencher. Doutro modo nao teria efeito util, para a escolha dos
candidatos, a utilizagéo deste fator na avaliagéo curricular.

Assim, o Juri deliberou o seguinte:
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a) Licenciatura - 18 valores; S

b) Mestrado ou Doutoramento com relevancia para as fungdes a executar — 20 valores.

Formagao profissional (FP)
Para a valoragdo do parametro da Formagéo Profissional (FP), considerar-se-do as éreas de formagéo e
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da
fungao em causa.
Serdo valoradas as agbes de formagao frequentadas nos ultimos 4 anos até & data de abertura do presente
recrutamento e desde que se encontrem devidamente comprovadas através de documento idoneo, até ao limite
maximo de 20 valores, de acordo com a aplicag&o dos seguintes critérios:
e Sem formagé&o profissional — 4 valores;
e Com formagéo profissional:
o <100 horas - 10 valores;
o > 100 horas e < 200 horas - 12 valores;
o >200 horas e <400 horas - 16 valores;
o >400 horas e 5 < 550 horas — 18 valores;
o > 550 horas - 20 valores.

Na auséncia de indicagdo do numero de horas nos respetivos documentos comprovativos serdo contabilizadas 7

horas por cada dia de formagao.

Experiéncia profissional (EP)

A valoragéo do parametro Experiéncia Profissional (EP) refere-se ao desempenho efetivo de fungdes na carreira
visada no presente procedimento com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ao posto de trabalho
visado no presente procedimento e ao grau de complexidade da mesma. Reporta-se as fungbes desempenhadas
na categoria, no quadro de integrag&o em carreira (conforme Artigo 88.°, da LTFP), e no cumprimento ou execugéo
da atribuicao, competéncia ou atividade caracterizadoras dos mesmos, no &mbito da administragdo publica,

devidamente comprovada através de declaragdo a emitir pelo(s) servigo(s) de origem, sendo classificada nos

seguintes termos:
Experiéncia profissional Valoragdo
Menos de um ano 8 valores
Entre um e dois anos 10 valores
Entre trés e quatro anos 12 valores
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Entre cinco e seis anos 14 valores
Entre sete e oito anos 16 valores e
Entre nove e dez anos 18 valores
Mais de dez anos 20 valores

Com efeito, a adequagéo funcional dos candidatos, ou seja, a sua qualificagéo, depende do maior ou menor
contacto organico-funcional com as referidas areas.

Assim, pondera-se o exercicio efetivo de fungdes com incidéncia sobre a execucéo de atividades inerentes ao
posto de trabalho a ocupar e o grau de complexidade das mesmas, isto €, o desempenho de fungdes e atividades
no ambito das competéncias previamente definidas.

O fator & avaliado tendo por base a analise do curriculum vitae e as declaragdes passadas pelos servicos onde o
candidato exerce/exerceu fungdes.

Os candidatos s&@o pontuados no fator "Experiéncia Profissional “ até ao limite maximo de 20 valores.

Nota: S6 € pontuada a experiéncia profissional devidamente comprovada.

Avaliagao do desempenho (AD)

A Avaliagéo de Desempenho (AD) refere-se ao Ultimo periodo de 2 anos avaliado (biénio), em que o candidato
cumpriu ou executou atribuic@o, competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

Para efeitos da classificagd@o deste pardmetro sera unicamente levada em consideragao a Gltima nota quantitativa
efetivamente atribuida, em sede de avaliagéo regular. Caso o tltimo periodo avaliado ndo o tenha sido ao abrigo
do SIADAP, para a conversédo da nota da AD multiplicar-se-4 a mesma pelo valor necessario a que esta entre
numa escala de 0 a 20 valores.

Caso o candidato néo tenha sido avaliado em nenhum dagueles anos ser-lhe-a atribuida a classificagio minima

de 10 valores neste parametro.

Férmula Classificativa da Avaliagdo Curricular (FCAC)
A classificagéo final deste método de seleg@o € expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas, e resulta da média aritmética ponderada das classificagdes obtidas em cada um dos fatores, de acordo

com a seguinte formula:
AC = HA (20%) + FP (30%) + EP (40%) + AD (10%)

Em que: AC = Avaliagéo Curricular; HA = Habilitagado Académica; FP = Formagdo Profissional; EP = Experiéncia

Profissional; AD = Avaliagdo de Desempenho.
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As ponderages dos fatores (HA,FP,EP e AD) integrantes deste método de selegdo traduzem a importancia d%b
relativa que o Jiri entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa ponderagéo e a que permite a melhor S
e

avaliagéo profissional dos candidatos nas &reas relativas ao posto de trabalho para que o procedimento foi aberto 7

(ver anexo |).

B) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC)

A entrevista de avaliagéo de competéncias (EAC), com uma ponderag&o final de 45%, visa obter informagdes
sobre os comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais
para o exercicio da fung&o. A EAC incidira sobre as listas de competéncias previstas para a respetiva carreira na
Portaria n.° 359/2013 de 13 de dezembro e nos respetivos anexos.

A EAC, com duragdo até 30 minutos, sera realizada por técnicos com formagao adequada para o efeito,
previamente formados para a utilizag@o deste método. Sera elaborado um guido de entrevista composto por um
conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncia previamente definido.

A classificagéo final resultard da média aritmética simples das classificagdes obtidas nas competéncias
consideradas para o efeito, arredondada as centésimas. A Entrevista de Avaliagio de Competéncias é valorada
segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem,

respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 08 e 04 valores.

A ordenagé&o final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores e

resultara da ponderagéao da seguinte formula:

CF = AC (55%) + EAC (45%)
Em que: CF = Classificag&o Final; AC = Avaliagao Curricular; EAC = Entrevista de Avaliagio de Competéncias.

Os métodos de selecao tém carater eliminatério pela ordem anunciada, sendo excluidos do procedimento os
candidatos que n&o comparegam a qualquer um dos métodos ou que tenham obtido uma valoragéo inferior a 9,5
(nove virgula cinco) valores num dos métodos de selegdo. Apenas serdo avaliados os candidatos com

aproveitamento obtido no metodo anterior.

Em casos de igualdade de valoragao entre candidatos na lista de ordenagZo final, serdo aplicados os critérios de
ordenacéo preferencial indicados no artigo 24.° da Portaria e no artigo 66.° da Lei 35/2014, de 20 de junho.
Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo seréa feita pela seguinte ordem: i) candidato que esteja a
desempenhar fungbes em posto de trabalho idéntico ou equiparado; ii) candidato com mais tempo de experiéncia

em fungdes similares ao posto de trabalho a concurso; iii) candidato com habilitago literaria superior.
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O Jiri deliberou ainda que as notificagdes no &mbito do procedimento serfio efetuadas através de correio eletronico
e/ou recorrendo as restantes formas de notificag&o previstas no n.° 1, do artigo 112.°, da Lei 4/2015, de 7 de
janeiro.
O candidato deve de trazer consigo o bilhete de identidade ou cartdo de cidad&o para confirmagéo da identidade

no momento da realizacao das provas em qualquer um dos métodos de selegéo.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reuniéo, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada

por todos os membros do Juri.

Alij6, 24 de novembro de 2022

O Jari:
O Presidente Ana Paula Barbosa Narciso QJ @44 74 %/zc« 2
1. Vogal Maria Teresa Pereira Santos i me e T sel, Bluclie,
2.°Vogal Sandra Sofia Gomes Pedrosa Pinto o o Tt B deia @ 4
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ANEXO |

GRELHA DE AVALIAGAO CURRICULAR

Parametros Valoragdo
Habilitagbes Habilitagdes academicas de grau exigido a candidatura 18 valores
académicas (HA) | Habilitagbes académicas de grau superior exigido & 20 valores
candidatura
Sem formagéo 4 valores
<100 horas 10 valores
Formagéo > 100 horas e < 200 horas 12 valores
profissional (FP)
> 200 horas e < 400 horas 16 valores
> 400 horas e < 550 horas 18 valores
>550 horas - 20 valores
Menos de um ano 8 valores
Entre um e dois anos 10 valores
Entre trés e quatro anos 12 valores
Experiéncia
profissional (EP) | Entre cinco e seis anos 14 valores
Entre sete e oito anos 16 valores
Entre nove e dez anos 18 valores
Mais de dez anos 20 valores
Desempenho relevante com reconhecimento de Exceléncia 20 valores
Avaliagéo do Desempenho Relevante 16 valores
desempenho (AD) Desempenho Adequado 12 valores
Desempenho Inadequado 8 valores
Classificagao " " i "
Final AG HA (20%) + FP (30%) + EP (40%) + AD (10%)
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